
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 084/2009

CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA;

Art. 1® • Fica constituída a Comissão Municipal de Prevenção e
Erradicação do Trabalho Infantil, composta pelos seguintesmembros:

Representante do Conselho Municipal dos Direitosda Criança e do Adolescente
Titular: Luiz Carlos Ferrari
Suplente: Ana Paula Portes de Freitas

Representante do Conselho Municipal de Assistência Social
Titular: Izabel da Penha Bernadis
Suplente: Ana Lúcia Müller Silveira

Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Cleusa Simão Vigo
Suplente: Rosa Miranda Ferro

Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Betânia Pedroti de Oliveira

Suplente: Michela de João Dalvin

Representante da Secretaria Munidpal de Assistência Social:
Titular: Josane Maria Batista Silva e Souza
Suplente: Ana LusiaSposito

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
Titular: Jamilson Bispo de Oliveira
Suplente: VictorAdriano Martins

Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Janete Schu Gottert

Suplente: Denílson Gazola

Representante do Ministério Público
Titular: Ludano Matheus Rahal

Suplente: Marcelo Bruno Marques Cristovão

Representante do Sindicato Patronal Rural
Titular: Hermes Lopes Oliveira
Suplente: DiogoAntonio dos Santos

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Titular: Carlos Roberto Cestari
Suplente: DirceTomazelli
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Art 2®. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto n°.012/2005, de 17 dgjevswuo^ 2006.
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